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ESTADO DA PARAÍBA
PODER LEGISLATIVO
Câmara Municipal de Conceição 


R E Q U E R I M E N T O Nº 54/2024 

		                      Senhor Presidente,               
	
		
[bookmark: _GoBack]	                   Eu, Vereador, LUAN BATISTA FERREIRA, com assento nesta Casa Legislativa, venho nos termos do caput do art. 101 do Regimento Interno desta Casa Legislativa, após ouvido o Plenário e cumpridas as formalidades regimentais,  requerer da Presidência que seja consignado: MOÇÃO DE VOTOS DE APLAUSO E RECONHECIMENTO AO  EXCELENTÍSSIMO EX - DESEMBARGADOR DO ESTADO DA PARAÍBA DR. NILO LUIZ RAMALHO VIEIRA, É UM HOMEM QUE, POR SEU TRABALHO, POR SEU EXEMPLO, DIGNIFICA A MAGISTRATURA PARAIBANA E PELA SUA  REPRESENTATIVIDADE.  

.   


JUSTIFICATIVA
ORAL EM PLENÁRIO.  

Sala das Sessões, em 18 de junho de 2024. 
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